
Dispõe sÔbre a abertura de um Crédito Especial,
destinado a fim que especifica. 

ANTONIO GOMES SERAFIM, Prefeito Municipal de Catiguá, 
nos têrmoe do artigo 39 , !tem II, do Decreto-Lei Complementar n2 
nº=9, de 31 de dezembro de 1969, sanciona e pr omulga a seguinte/ 
lei aprovada pela Câmara Municipal de Cati~i, em sua Sessão de 
03 de junho de 1971, conforme Resolução n2=209/71 . 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Mu 

nicipal de Catiguá, um Crédito Especial da i mportância de Cr$- -
~$-100, 00-( Cem cruzeiros). 

§Único - O Crédito a que se refere êste artigo , serã/ 
destinado ao pagamento de abono, co r respondente ao exercício de 
1970, ao funcionário Euclides Gomes Gonçalves, em face da deci-
são judicial que determinou a reintegração do mesmo no cargo de/ 
Secretário, conforme feito nº=520/70, do 12 Cartório do Ofício e 
Anexos da Comarca de Catanduva, Estado de São Paulo. 

Artigo 22 - Ae despesas com a execução desta lei, se
rão cobertas com os recursos pr ovenientes da anulação parêial da 
da seguinte verba orçamentária: 

17 
4000.61 
4100. 61 
4130.61 

EDUCAÇÃO E CULTURA 
1-Ensino Primário 

DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 
Equi pamentos 

4131.61 Aquisi;ão de um veÍculo •• •• ••• • ••• •• ••.•••• Cr$- lOO,OO 
Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua/ 

publicação, revogadas as disposições em contrário . 
Prefeitur a Municipal de Oatiguá, 09 de junho de 1971 . 
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Registr ada no livro competente, e~m : ~~d~ 

por afixação no local de costume. ~'-' .. ~ 
1 NICIPAL. 


